
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

DE NR 124 de 24 de . o de 1989 

Dispõe sobre a denominação d.a Avenida 
ManQel _ tra Lima • ado outras ' 
providência • 

~- • .ru ...... MUNICIPAL DE MARACANAd, DECRETA E EU SANCIONO E 

rn\.r1uJL.AA.1 A S:EQtJINTE LEI é 

Art. 11 • Fica denominada de Avenida Manoel 
ira Liaa o ''trecho compreendido do ~1nal da Rua Jo•o Pe­

de Andra4- Filbo, 1n1o1ando no bueiro do final da Rua 
te até Co~unto Acaracuzinbo; 

· · .Art. 2a • Fica a Prefeitura MUQ1c1pal na 
gação de colocar placas indic:a'ttna • taaer a reapect.1 

.MK•WA1""'. aç o; 

Art. 30 •Esta Lei entrar-' •vigor na data 
publicação,, nv gadaa diapoaiçõee em coatnri«>. 

PAÇO QU~TRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
CANAd, • 2lf de Maio de 1989· 

JtfLio ~AR COSTA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


